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HISTÓRICO: .

OONGED:^íRO AJURA RE BlPRESEiíTÁgAO AOS SE-

.  RfíüRES YiREiRURES RA EA3E DE CRS'12.500- POR SER.
SAO A QUE CÜIE^4RE'G.tiKEM, lirãtandj para cinco no

máximo o nú-^c-LO das sessSes T>ens"a,is.

AUTUAÇÃO

Aos vinte nove dias do mês de - abril do ano de

mii novecentos e sessenta e cinco , autúo o Projeto n^ 30/65
/  ■ ■

supra-citado e mais documentos que se seguem
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Projeto de
???%..../ma:

(BÜDHSÇ j

Arte 12- Contináa considerada gratuita a funçSo.de Vereadores a Câraara
Municipal de Cachoeiro de Itapenirin»

§ Ünico-l5 concedida,entretanto,urna ajmda de representsç?-0 aos Vereadoies
na lase de Gr|l2.500,00(doze nil e luiniietos ci-uzeiros) por ses-
sSo a q.ue coriparecereT. n?.o podendo,soTd nenliUT.,a hipdiese,exceder
de 5 (cinco) o niÍT^ero de SesSes,por mês.

Art22S_fioa o iíoder Executivo autorizado a abrir o orádito • especial e
necessário pai'a atender 'ao disposto ao parágrafo ünico do artigo
anterior desta, Lei, • ,

Arts 3a-'Esta lei entrará ei. vigor na date de 1»- de ̂ alo do 1965,tetegada
as dis;êosiç3es ei^ contário. EEGISTRE-SE.

Em 5-5-^

Gachoeiro de Itapemirim,23 de alril de 1965 Presidei^^ da Gama

:€)j riv3?>
AstSl* di 11:^1^ doa Santos^P«'1»B»

■  Justificai ira,

o presente proieto de lei tende a e^ceSe^ISíf telafeí^^^
de acôrdo com a lei ,:íp''Ví a-* '-^em os'seuliores vereadores aldm dc^s
3ds ao au-entc crescente do custo de vite. e^o^ ^ apresentar condlg^
n^Sf l/dS^cIS^aSirrfp eocieda.de e„ .ue viv^.ue cevo
dÔs sabem exige pelo menos a étxrsa natuic-l.

(XfiXó^
AStor Dllhe" Dos Santjê^
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GOMISSlQ DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N2 30/65

Iniciativa; ASTOR DILSN DOS SAlíTOS E RUBENS SOARES DA SILVA

PARECER

Recetendo, para apresentar parecer, o Projeto de

Lei n2 30/65» temos a observar, de início, que a iniciativa não
prima pelo aspecto constitucional. Acontece, porém, que matéria
da mesma natureza já tem sido, não poucas vezes, encaminhadas,
meditadas e aprovadas mesmo.nas altas Cámaras Legislativas do
País e dos Estados, embora, à primeira vista, a eiva"frisante
de sua inconstitucionalidade, uma vez que a Carta Maior e dema

is Constituições, como, igualmente, a nossa Lei 65» de Organiza
ção Municipal,estabelecem que os subsídios, ajudas de custas,etc,
no caso, serão, somente fixadoâ ao final de cada legislatura. Ha,

todavia, o caso de que, no que respeita às Cámaras Municipais
espírito-santenses, o Vereador não é estipendiado com subsídio,
tampouco aom ajuda de custo, mas percebe, apenas, uma represen

tação. Custa de apresentação. Desta arte, parece-nos justo o

pleiteado, podendo a matéria tramitar de maneira livre.
Contudó, apomos a seguinte emenda, creditando-se

a Sua Excelência o Senhor Chefe do Executivo Municipal idênti

co favor:

EMENDA (Acrescentar um artigo) Pica elevada para .
Cr$ 50 000 ^cinqüenta mil cruzeiros) a
representação do Prefeito Municipal.

È o nosso parecer.

Sala das Comissões, 30 de abril de 1965

■< èA^

:elatoryse/s
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Arts 12- (íontináa consideraàa. gratuita a fung?.o àe Vereaâores a G^rgara , -

_  _ . Municipal àe Gachociro âe ItapeiairiTi# . : . ^

§ tínicp-]í concedidaientrètantojUfga ajââa âe représeutaçâõ aos V^ereaâores-^

íia bas®; Ã« GrSl2»500|0Ò(áoz« mi e q.uiiihetos cruzeiros) por ses-

sSo a q,u« comparecerei!» n?,o, p#âfná©,sol> neniauraa iiipdtes®,exceder ^

àe 5 (©ineo) o aáfeero áe Ses8ee,por raês»

Art222-fioa o Podei', SxecutiTo. autorizado a aLrir o crááito éspèciai ©

.laeecssário para atender a© áiapòãto no parágrafo ànicò do artigo

.  anterior desta Lei. " • . -

Ai*t2~ 3^-,Ssta •teí -éntrará-êm Tigor na data d* 1- de maio de 19êt3^rérogadas

■  -.as dis^osiçSes erâ eontario. p

,  '9'
*

-  --i

Gachoeiro de'ItapémiriT5i23 de aLril.de. 195,5
S' áTa da^

^QáSíujC cJ/^ Q^Jájuò
ÂstSlk Mliien dos-, Santo^ P,

lM
JustificatiTs

Qrr r.

íSTíi;:

o prescnlre projeto'de , lei tende a acompaíiiiar b âesenvolfirtento econÒmico
d© .acôrdo"~com-a lei Tigente,pois -risa atender a necessidade ,afira de;fazer
jiis-sõ auménto crescente do eus to de fida» os • senhores Tereadoros alám das "
múltiplas obrigaçSes jtmio aos sèus representados, a' de""se a-prasentar conâig-'^?»®^

na^-ísate ""já iu© são tarobám representantes da sociedade .em q.ue vira,ctue ,como tO"
dbs sabem exige pelo menos a áti»a natural. 0^

P

■  /;
-1^* - Astor Liliiem Los Santos- ■
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írojfâto â© Lei N®

Art2 12- Coatináá^coasiáer^a gratuita^ a fuiição áe Vereaíioras á Oâtsara
,  Síuaicipal âe Cíaciiòeiro áè Itapeiáiilrai

tJaicp-á concedida»eatretanto^u-ma ajãâa de representaçáo aos , Vereadores
na lase áe, Gr$l2à500|j00(doze r^il e q.üir)JiGtos orâaeiros) por ses-
sto a que coraparecereta nk) psâeaáo»,sob nephuraa Lipdtese,exceder

- de 5 (cinco) o nfeero de Sesües,por tsês» , - .
Axt222-Pica o Poder SxecutiTo.autorizado a abrir o crédito especial a

necessário para atender ao disposto no parágrafo ânico .do artigo
anterior desta Loié ■ ,

Artô 32-^ Lata Lei entrará e?i? Vigor, na data de l» de raalo âr 1965',reTOgaÍES
• as áifí^osiçSès er? çontário#

Cachpeiro de ItapeririTr,25 áe abril de 1963

CXáX^:
Ast:^,#ilii0n dos Santos-

Justlficativiá

O presente projeto d® lei tende a. aconipaniiar o desenTOlri^ento econômco
^ de acôrdo-cor? a lei rigente, doís risa atenâpr a necessidade •».afim áe .Êazer

jente do custo de Tiáa*-^e-i^ os aejüaores vereadores aler? dasjTls ao auT^ento crescente
Tsúltiplas obrigações luntn ao,s seus representados, a de"se apresentar conâig-g®^

nar-ente " já que são tar^bám representantes, da sociedade ers que Tire,que oo-mo to-
dôs ,^sabQT!? exige pelo rienos a átiea aatural»

Ástor Lilhe^^ Dos
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COMISSÃO BB COMSTI!miCgO JUSTIÇA E REDAQlO

PROJETO DE LEI NS 50/65

Iniciativa: ASTOR DILEK DOS SMíTOS B RUBENS SOARES DA SILVA

PARECER

Recebendo, para apresentar parecer,.o Projeto de

Lei ns 30/65» temos a observar, de início, que a iniciativa não
prima pelo aspecto constitucional# Acontece, porém, que matéria
da mesma natureza ja tem sido, nao poucas vezes, encaminhadas,

meditadas e aprovadas mesmo nas altas câmaras Legislativas dp
■ País e dos Estados, embora, à primeira vista, a eiva frisante

ir"'. de sua inconstitucionalidade, uma vez que a Carta Maior e dema- .

is Constituições, como, igualmente, a nossa Lei 65, de Organiza
ção Municipal,estabelecem que os subsídios, ajudas de custas,etc.
no caso, serão somente fixadoâ ao final de cada legislat\ira. Ha,
todavia, o caso de que, no que respeita às Câmaras Municipais
èspírito-santenses, o Vereador não é estipendiado com subsídio,
tampouco aom ajuda de custo, mas percebe, apenas, uma represen

tação, Otista de apresentação. Desta arte, parece-nos justo o

pleiteado, podendo a matéria tramitar de maneira livre.
Contudo, apomos a seguinte emenda, creditando-se

a Sua Excelência o Senhor Chefe do Executivo Municipal idênti

co favor;

. EMENDA (Acrescentar um artigo) Pica elevada para
Crl^ 50 000 ̂ cinqüenta mil cruzeiros) a
representação do Prefeito Municipal,

Ê o nosso pareceré ,

Sala das Comissões, 30 de abril de 1965

Elias Moysés - Relator
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COMISSÃO DE E I N A IT Ç A S

PROJETO DS LEI NP- 30/65

INICIATIVA: VERBADOH ASTOR DILHN DOS SANTOS

PARECER

Ja a Comissão de Vonstituiçao, Justiça e Reda

ção estudou, com proficiência, o aspecto jurídico do Proje

to de Lei que tomou o n° 30/65, dispondo sobre nova fixação

da ajuda de representação dos Senhores Vereadores Municipa

is, para Críí 12.500 (doze mil quinhentos cruzeiros) por ses

são a que comparecerem®

Ao relatar a matéria, este relator adiante que

em face da situação presente das finanças municipais, há o-

portunidade bastante para a medida. Certo que as despesas a

que são obrigados os Vereadores, principalm.ente os que vem

do interior a fim de exercerem sua representação nesta Ca

sa, vão além do que no momento percebem, a titulo de ajuda

do erário público, podendo-se, desta maneira, estudar o

assunto proposto no projeto supracitado, no sentido de que

a mesma seja aumentada.

Somos assim favorável a iniciativa®

Sala das Qemissões, 18 de maio de 1965

Rubens Soares da Silva - Relator
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Exmo. Senhor Presidente da Gamara Municipal

í

Ref. Projeto de Lei n2 30/65
Assunto:. EMEHDA

bolicito a 7. Sxa. na qualidade de representante
do povo nesta Casa, que, depois de ouvido o plenário, seja;"Vota
da a seguinte EMENDA ao Projeto de Lei nS 30/65, em tramitação
nas Comissões, dentro assim do prazo regimental:

O Projeto de Lei n2 30/65 tera a seguinte re
dação : ^ 'Árt. 12 - s em^carater de gratuidade a função

de Vereadores a Gamara- Municipal de Gachoeiro
de Itapemirim, de acordo com a lei em vigor.

§ Único - Pica majorada para 50% (cinqüenta por
cento) a ajuda de ci;stQ concedida aos_^Vereado-
res, em relação com a que os mesmos vêm perce-
hendo do erário municipal, na hase de Gr| 5 000-

4  (cinco mil cruzeiros) para 7 500- (sete mil
e quinhentos cruzeiros) por sessão a que compa
recerem, não podendo as mesmas exceder de 5
(cinco) no decurso de um mês.

Art. 22 _ Para cumprimento do^disposto nesta lei
ficado Executivo a ahrir o credito especial ne
cessário -utilizando-se do provável excesso de
arrecadação do exercício atual.

Art. 3- ~ Esta lei e considerada em vigor a par
tir de primeiro de maio do corrente ano, re-gogan-
do-se as disposições em contrário.

JUSTIPIGATIVA

Ao tornarmos a posição demonstrada na presente emen
da, temos meditado muito na situação do erário público municipal, É
c* /S 1TTT--Í I . IV
lema du-vida indispensável que os representantes do povo nesta Gasa

em

necessário a sua
CUJO numero_^m-e incluo do maneira honrosa, pei-cebam o
representação. Todavia, consideramos que o salto de cinco mil para do
ze mil cruzeiros, e demasiado, a considerarmos que apenas uma vez se
manalmente nos reunimos neste recinto. Somos, como sempre o disseraos,
iniãeiraineiioB^iavopavGl ao x^oaJusiãameiito roivindicado pop riobpcís cole—
gas, porem nao como .esta no projeto que cotejamos. Desta forma, sub
metemos, de maneira coerente, a emenda, a apreciação do plenário, so-
lici-fcando para a mesma a aprovação da Casa, prestando, assim, mais um
serviç# a nossa terra, zelando, outrossim, pelo erário coletivo,

Gachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de l^j0-5—^

\/'ereador pelo P.S.D,
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que, en c^rípi-i^^nto a dis^Dosto no Eegi-^ento In
terno da Câ^-^ara ■uniclpal, forarn, na presente data,' dis
tribuídas cópias do Projeto de Lei n2 30/65 e da. Co-^issSo
de Constituição, Justiça e redação, soa Senhores" ̂ eieado-'
res e à Comissão de í"'inanç£is, para apresentação de ei^enáas
e parecer, nr -;^ nricc;

■  15 ^ í \ Maio /--A . 1065

Tendo em vista a inforre-ção retro, , aguarde-se o
givnental para apresentação de.eT^endas e parece^-

Sala das Sessões, 13 de vaio de 1965

Presidente da. Cavara

ZO
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